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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2021 – PMLS 
Objeto:  Contratação de empresa para seleção, contratação, supervisão, 
orientação e remuneração de bolsa de estudos ofertados aos estagiários no 
município de laranjeiras do sul. 
Tipo de Licitação: Menor Taxa de Administração. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 24/03/2021. 
A Pregoeira informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de março de 2021. 
 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2021 – PMLS 
Objeto:  Aquisição de doces para a páscoa destinados aos alunos da rede 
municipal de ensino, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 24/03/2021. 
A Pregoeira informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de março de 2021. 
 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2021 – PMLS 
Objeto:  Registro de preços para a aquisição de materiais de construção, tintas, 
ferramentas e demais itens visando a manutenção e conservação dos 
estabelecimentos públicos municipais e das vias públicas, com itens exclusivos 
para me, epp e mei, e item de livre concorrência. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 25/03/2021. 
A Pregoeira informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de março de 2021. 
 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE  Nº 004/2021 
EXTRATO 

 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Termo de Fomento 

 
Fundamentação: Art. 31 da Lei  Federal nº 13.019/2014 

 
Proponente: Comunidade Terapêutica Esquadrão Resgate 

 
CNPJ:   

04.937.960/0001-33 
Endereço:   

Linha Passinhos – Zona Rural – Laranjeiras do Sul – Pr. 
Objeto Proposto: Repasse financeiro no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 

mensais, para custear despesas com produtos alimentícios para os 15 
(quinze) internos que vivem nesta Entidade. 
 

Vigência:  
30/03/2022 

Tipo de Parceria: Termo de Fomento 
 

Justificativa pela 
Inexigibilidade: 

A Comunidade Terapêutica Esquadrão Resgate, vem desenvolvendo 
atividades em parceria com o Poder Público Municipal de maneira 
satisfatória, que a atividade do objeto do Plano de Trabalho proposto é de 
natureza singular, que é única Entidade no município de Laranjeiras do 
Sul que desenvolve a atividade proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 09 de março de 2021. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal    

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria nº 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 051/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
DE PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL, de 
acordo com o Artigo 6.º da Emenda Constitucional 41/2003, à Servidora Pública 
Municipal Estatutária a Sr.ª MARIA JOSÉ NEVES NOGUEIRA BATISTA, Matrícula 
de 16527-1, Portadora da Cédula de Identidade RG de nº 4.711.361-0–PR, Inscrita 
no CPF/MF sob o nº 786.869.209-00, PROFESSORA DO ENSINO 
INFANTIL/FUNDAMENTAL, Nível (C-14), do Quadro de Pessoal desta 
Municipalidade com os proventos de R$ 2.968,98 (Dois mil, novecentos e sessenta e 
oito reais e noventa e oito centavos) a contar de 01/03/2021. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 08 de Março de 2021. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul-PR 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N.º 052/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

EXONERAR, a Senhora abaixo relacionada de acordo 
com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
CPF 

 
CARGO 

 
MATRÍCULA 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Maria José 

Neves 
Nogueira 
Batista 

 
786.689.209-00 

Professora do 
Ensino 

Infantil/Fundamental 

 
16527-1 

 
01/03/2021 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 08 
de Março de 2021. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

     PORTARIA N.º 053/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as contidas no Artigo 65, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e de conformidade com o 
Artigo n.º 221, da Lei Municipal n.º 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) 
do Município de Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, à Servidora abaixo 
relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME CPF CARGO MATR. PERÍODO 
Katia Cilene Fiandrini 
Rodrigues 

717.686.029-72 Agente 
Administrativo IV 

16195-1 10/03/2021 a 
10/09/2021 

, 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 09 de Março de 2021. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO====================== 

 

 
DECRETO Nº 044/2021. 

 
SÚMULA: Revoga artigos do Decreto Municipal 
n.º 119/2014 e dá outras providências.  

 
 

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, Sr. NEIMAR GRANOSKI, no uso das 
suas atribuições legais, conforme o art. 90, inciso V e VI da Lei Orgânica do Município: 
 
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 119/2014 previu no caput do artigo 3º, artigo 4º, §2º do 
artigo 5º e parágrafo único do artigo 7º disposições que são contrárias ao previsto na Lei 
Federal n.º 11.350/2006. 
 
CONSIDERANDO que o Concurso Público n.º 001/2009 não previu no ato da inscrição para 
os cargos de agente comunitário de saúde a escolha da área de atuação no momento da 
inscrição do certame.  
 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica revogado o caput do art. 3º, artigo 4º, §2º do artigo 5º e o parágrafo 
único do art. 7º do Decreto Municipal n.º 119/2014, tornando nulo e sem efeitos os atos que 
foram praticados nos termos do previsto nos artigos citados.  
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 08 de março de 2021. 

 
 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 

DECRETO Nº 043/2021 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VIRMOND, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 
 
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto 
na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos, bem como que a situação 
demandada impõe o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos e agravos à saúde pública; 
 
CONSIDERANDO, que é notório e pacífico o entendimento de que o isolamento social 
é o meio mais eficaz de conter a disseminação da COVID-19, e a contenção da doença é 
a única maneira de evitar o colapso da rede de saúde; 
 
CONSIDERANDO a relevância em manter a prestação de serviços e atividades voltas à 
subsistência, saúde e abastecimento dos cidadãos, desde que observadas as regras 
estipuladas neste Decreto; 
 
CONSIDERANDO o diposto no Decreto Estadual n.º 7.020 de 05 de março de 2021: 
 

D E C R E T AR: 
 

Art. 1º: Os estabelecimentos comerciais e serviços considerados não essenciais 
poderão funcionar a partir das 13:00 horas do dia 08/03/2021 das 7h00m às 20h00m, 
respeitado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) da capacidade total do 
estabelecimento, sendo obrigatório: 
I - o uso de máscaras de proteção nas dependências de todo o comércio tanto para 
funcionários como para clientes, enquanto perdurar a pandemia do coronavírus 
SARSCoV-2, conforme Lei Estadual 20.189/2020; 
II – necessária descontaminação das mãos com sua lavagem e/ou disponibilização de 
álcool gel 70% para funcionários e clientes; 
III - limpeza e desinfecção de ambiente comercial com uso de produtos antissépticos e 
desinfetantes. 
IV - observar a organização controlando o fluxo de pessoas e o distanciamento social de 
1,5m (um metro e meio) entre pessoas preservando a segurança de todos; 
V - Aumentar frequência de higienização de superfícies; e 
VI - Manter ventilados os ambientes de uso dos clientes com as janelas e portas abertas.    

§ Único. Os atendimentos na modalidade delivery poderão funcionar 
normalmente após as 20h. 
         

Art. 2º: Fica mantida a proibição a realização de eventos sociais (casamentos, 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

aniversários, jantares, bodas, formaturas, batizados, festas infantis e outros eventos afins), 
bem como realização de reuniões familiares em sítios e áreas comuns de condomínios, 
não pertencentes ao núcleo familiar residente no local. 
§1º. Ficam proibidos todos os eventos que possuam finalidade de confraternização, 
ressalvados os eventos realizados exclusivamente pelo núcleo familiar. 
§2º. Ficam excetuados das restrições contidas neste artigo as reuniões ou eventos de 
extremo interesse público, inclusive aquelas para deliberar sobre medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública em decorrência da Infecção Humana pelo 
COVID19. 
 
 Art. 3º: Fica permitida a comercialização de bebidas alcoolicas pelos 
estabelecimentos comerciais, nos horários estabelecidos no art. 1º, sendo vedado o 
consumo de bebida alcoolica no local (bares, lanchonetes, restaurantes, mercados, etc) e 
em espaços de uso público ou coletivo. 

§ Único. Os atendimentos na modalidade delivery poderão funcionar 
normalmente após as 20h. 
 
 Art. 4º: Os salões de beleza poderão atender apenas 01 (uma) por horário, 
observando as regras de higienização e prevenção previstas nos incisos do art. 1º. 
 
  Art. 5º. Além da penalização no âmbito civil e penal, o descumprimento das 
disposições estabelecidas neste Decreto implicará na tipificação dos infratores, 
sujeitando-os às penalidades de MULTA e, no caso das pessoas jurídicas, cancelamento 
do Alvará de  Localização e Funcionamento. 

           § Único. As denúncias relativas ao descumprimento das restrições ora 
determinadas poderão ser feitas através do número de telefone 42 9 8403-8243. 

 
Art. 6º Revoga o Decreto n.º 042/2021.  

 
Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 08 de 
março de 2021. 

 
 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

DECRETO N.º 128, DE 08  DE MARÇO DE 2021. 
 

Concede Gratificação pelo Exercício de Função 
de Confiança. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, símbolo F-4, 

ao servidor Público Municipal Sr. MARCELO DOS SANTOS, em decorrência do servidor ser 

responsável pela Unidade Municipal de Cadastramento – UMC, em conformidade com o que 

dispõe o art. 36, da Lei Municipal n.º. 388/2004, de 01 de julho de 2004.  

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com afeito retroativo a 

02 de março de 2021, revogando-se o Decreto n° 112/2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 08 de março de 2021. 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2021-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09-2021-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº  
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato  repres entada pelo Prefeito Municipal ,  
Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  bras i leiro,  portador da cédula de ident idade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado 
na Rua Santa Catar ina, nº  1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  
PR. 

Contratada:  AUTO BRAZ LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 78.512.779/0001-11 ,  
com sede na Rua Expedic ionário João Maria,  nº 1041, Centro,  CEP 85.301 -410, 
Laranje iras do Sul -  PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada por  
FABIANO RICARDO FRANCIOSI ,  bras i le iro,  casado, portador da cédula de 
ident idade RG nº 4.478.693 -1/SSP-PR e CPF/MF sob nº 860.174.039-15 ,  residente e  
domici l iado na Rua L iberdade, s/n, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP 85.303 -
080, Laranjeiras do Sul -  PR, à saber:  
 
AUTO BRAZ LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quant Preço Preço Total 

1 1 VEICULO NOVO TIPO SEDAN - COR BRANCO 
Veículo novo, ano 2021, modelo 2021 (ou 
superior), tipo sedan, capacidade 5 passageiros, 4 
portas, cor branco. Motor com potência (CV) 101 
(ou superior); Transmissão automática ou  manual; 
Ar condicionado digital ou mecânico; Direção 
elétrica ou hidráulica; Banco do motorista com 
regulagem de altura; Computador de bordo; Travas 
elétricas; Vidros dianteiros elétricos; Air Bag duplo 
(motorista e passageiro); Freios ABS com EBD; 
Sistema multimídia com tela sensível ao toque, ou 
Rádio com entrada USB e auxiliar + Kit 
prédisposicão para som; Retrovisores externos 
com comando interno elétrico ou mecânico; Cintos 
de segurança dianteiros com regulagem de altura; 
Rodas em alumínio aro 14" ou 15" ou em aço com 
calotas inclusas. Compartimento de carga com 
capacidade mínima de 460 litros. O veículo deverá 
estar em conformidade com o CONTRAN - 
Conselho Nacional de Trânsito, PROCONVE - 
Programa de Controle de Poluição do Ar para 
Veículos Automotores e CONAMA - Conselho 
Nacional de Meio Ambiente. Obs: Garantia de 
fábrica mínima de 3 (três) anos com limite de 
quilometragem de 100.000km, o que ocorrer 
primeiro.  

VOLKSWAGEN VOYAGE 
1.6 MT 

UN 1,00 73.462,50 73.462,50 

TOTAL 73.462,50 
  
 
 

 
 
 

2 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
DO OBJETO DO CONTRATO:  
O presente contrato tem por objeto a aquis ição de veículo novo tipo sedan, para 
atender a demanda da Secretaria de Educação, CMEIS e Escolas Municipais ,  de 
acordo com as especif icações contidas na proposta de preços e termo de 
referência do Edital  de Pregão  Presencial  09/2021. 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor total  contratado é de  R$ 73.462,50 (Setenta e Três Mil ,  Quatrocentos  e 
Sessenta e Dois Reais  e Cinqu enta Centavos) .  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a  seguinte dotação 
orçamentária:   
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0007.1040  EQUIPAMENTOS ENSINO FUNDAMENTAL  
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
02050 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02060 E 00103  5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02070 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
 

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
O contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses,   podendo ser prorrogado 
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.   

O prazo de entrega será de  até 60 (sessenta) dias,  a contar do recebimento da 
ordem de compra emitida pela contratante.  

O FORO:  

 
Comarca de Laranje iras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras  -  PR,  08 de março de 2021.  
 

 
 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 01/2021 
 

Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: ASSOCIAÇÃO MONJOLO 

CNPJ: 13.694.040/0001-22 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis para 
atender a demanda da merenda escolar em atenção 
ao Programa de Alimentação Escolar -  PNAE - 
Municipal .  

 
Valor Total:  R$ 151.722,50 (Cento e Cinquenta e Um Mil, Setecentos 

e Vinte e Dois Reais e Cinquenta Centavos). 
 
Fundamento: Art. 14, § 1o, da Lei 11.947/2009, Resolução 04/2015-

FNDE e art. 25 da Lei 8.666/93.  
 

Nova Laranjeiras - Pr, 04 de Março de 2021. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2021. 

 
PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 008/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO (CNPJ Nº 01.603.719/0001-80). 
CONTRATADO:  PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLANAGEM SHIMITT LTDA (CNPJ sob o nº 
03.030.002/0001-11). 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de CBUQ para reparação de buracos das 
ruas Padre Emilio Barbieri e General Osorio, que se encontram em estado precário. 
VALOR: R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (três) meses a partir da assinatura do contrato. 
PRAZO DE ENTREGA: 5 (cinco) dias úteis contados da data de apresentação da requisição de 
compra. 
DATA DE ASSINATURA: 04/03/2021. 
 
 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2021. 

 
PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 007/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO (CNPJ Nº 01.603.719/0001-80). 
CONTRATADO: C.C.S KOSLER ME (CNPJ sob o nº 07.924.797/0001-62). 
OBJETO: Contratação de empresa na área de tecnologia para a contratação de serviços de 
armazenamento de dados em nuvem, com fornecimento de software para acesso de 15 
microcomputadores, com sistema de backup proteção de dados. 
VALOR: R$ 17.244,00 (Dezessete mil duzentos e quarenta e quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. 
PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias úteis contados da data de apresentação da requisição de 
compra. 
DATA DE ASSINATURA: 04/03/2021. 
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p. 1 

EXTRATO  
TERMO ADITIVO Nº 5 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 053/2020 

 
ADMINISTRAÇÃO: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO (CNPJ sob o nº 01.603.719/0001/80). 
FORNECEDOR: AUTO POSTO J MACHADO LTDA (CNPJ sob o nº 03.581.672/0001-26). 
OBJETO: Reequilíbrio econômico-financeiro através da revisão da Ata de Registro de Preços nº 
053/2020 do Pregão Presencial nº 016/2020 qual tem por objeto a “Aquisição de combustíveis para 
manutenção dos veículos e maquinários da frota municipal”. 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: “Lote 1 Item 2 Diesel S500 Comum” de R$ 4,04 para 
R$ 4,29. 
DATA DE ASSINATURA: 09/03/2021. 

 
 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 11/2021 - PMFJ  
HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefe ito Munic ipal de Foz do Jordão, no uso de suas atr ibu ições que lhe são 
confer idas por Lei,  torna públ ica a homologação do procedimento l ic i tatór io  
modal idade Pregão Presencial  nº.  11/2021 - PMFJ cujo objeto é REGISTRO 
DE PREÇO “AQUISIÇÃO OVOS DE CHOCOLATE PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E CMEI, EM VIRTUDE DAS 
COMEMORAÇÕES ALUSIVAS A PÁSCOA”,  de acordo com a ata a seguinte 
empresa:  
MARLENE FARIAS DE LIMA HAMUD vencedora dos lotes 01 ITEM 01 
perfazendo um total  de R$ 14.300,00 (quatorze mil e  trezentos reais).  
 
Foz do Jordão,  09 de março de 2021.  
 
 

Francisco Clei da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 06/2021 - PMFJ 
HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal  de Foz do Jordão, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  torna pública a homologação do procedimento 
l icitatório modalidade Pregão Presencial nº. 06/2021 - PMFJ  cujo objeto é 
CONTRA TAÇ Ã O DE  A GEN TE DE IN TE GRAÇÃ O PA RA P RE STAÇÃ O DE SE RVIÇ O DE  SELE ÇÃ O E  
GESTÃ O DE E STA GIÁRIOS PA RA REA LIZAÇ ÃO DE  E STÁGIO NÃ O-OBRIGATÓRIO,  C ON FORME  
LEI  FEDE RAL N º 11.788/2008, E  MUN IC IPA L 387/2009, de acordo com a ata a 
seguinte empresa:  

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE 4,40% (quatro vírgula quarenta por 
cento), correspondendo a no máximo R$ 847,00 (oitocentos e quarenta e 
sete reais) mensais, com valor máximo total R$ 10.164,00 (dez mil  cento e 
sessenta e quatro reais).  Baseada na planilha abaixo:  

 
Item Descrição do bem ou serviço Qtd  Un/Estagiário  R$ 

Mensal 
R$ Anual 

1 Prestação de serviços de 
seleção e gestão de 
estagiários para 
atendimento das demandas 
da administração municipal 

Máximo 
de 35 

estagiários 
por Mês 

550,00 19.250,00 231.000,00 

 Total    231.000,00 
 

 
Foz do Jordão, 08 de março de 2021. 
 

Francisco Clei  da Silva 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 10/2021 - PMFJ  
HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefe ito Munic ipal de Foz do Jordão, no uso de suas atr ibu ições que lhe são 
confer idas por Lei,  torna públ ica a homologação do procedimento l ic i tatór io  
modal idade Pregão Presencial nº. 10/2021 - PMFJ  cujo objeto é RE G IS TR O D E  
PR EÇ O PAR A AQU I SIÇ Ã O D E PN EU S  N OV O S,  C ÂMAR A  D E AR  E  PR OT ETOR E S PAR A  
MANU TE NÇÃ O DA FR OT A MU N IC IPA L,  de acordo com a ata a  seguinte empresa:  

 
BARATAO PNEUS EIRELI  vencedora dos lotes 03; 04; 06; 07;  09; 11;  

16; 17; 18; 21; 22; 23; 31; 33; 34; 35; 36; 38; 44; 45; 46; perfazendo um total  
de R$ 169.866,00(cento e sessenta e nove mil  oitocentos e sessenta e seis 
reais).  
 

LUDA PNEUS LTDA  vencedora no lote 32 perfazendo um total  de R$ 
6.112,00 (seis mil  cento e  doze reais)  
 

PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI –  ME  vencedora nos  
lotes 12;  24; 25; 28; 29; 30; 39; 41 perfazendo um total  de 103.380,00 (cento 
e três mil  trezentos e  oitenta reais).  
 

SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA – ME  vencedora nos lotes 01;  
02; 05; 08; 10; 13; 14; 15; 19; 20; 26; 27;  37; 40; 42; 43 perfazendo um total  
de R$ 150.088,30 (cento e  cinquenta mil  e oitenta e oito reais e trinta  
centavos) 

 
 
Foz do Jordão,  08 de março de 2021.  
 
 

Francisco Clei da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 
 
 

REPUBLICAÇÃO 
DECRETO N.º 101/2021 
DATA: 08/03/2021 

 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Professora ocupante 
de cargo do Processo Seletivo Simplificado 
001/2019. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, a Sra. Elisângela 
Aparecida de Oliveira, ocupante do cargo em provimento temporário de Professora de 
Educação Infantil e Séries Iniciais – PSS, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n.º 
001/2019, sob regime C.L.T., nomeada pelo Decreto n.º 024/2020, de 05 de Fevereiro de 2020. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 08 de Março de 2021. 
 

                                      

 

 

 
 
 
DECRETO N.º 102/2021 
DATA: 09/03/2021 

 
 

SÚMULA: Nomeia Chefe da Divisão de Compras 
ocupante de cargo em comissão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Wilcar Wilson 
Parabocz, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de Compras 
- CC-4, conforme dispõe a Lei Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º. O referido servidor ficará lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de Compras e Licitações. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 09 de Março de 2021. 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

RATIFICAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 011/2021 
 

Parecer Jurídico N° 091/2021 – Waldir 
Figueiredo Reccanello OAB/PR nº 30.804 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL DOS TIPOS ÓLEO DIESEL 
S-10 E ÓLEO DIESEL COMUM, DIRETO 
NA BOMBA NO ESTABELECIMENTO DA 
CONTRATADA COM O OBJETIVO DE 
ABASTECER A FROTA DE VEÍCULOS DO 
MUNICIPIO DE PINHÃO. 
 
EM FAVOR DE: 
STANG & STANG 
CNPJ: 15.759.712/0001-66 
 
VALOR TOTAL: R$ 281.000,00 (DUZENTOS 
E OITENTA E UM MIL REAIS) 
 
Fundamento Legal: Artigo 24 Inciso I, II e 
IV da Lei 8.666/93. 
 
Pinhão - PR, 08 de março de 2021. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 

 
Edital n.º 05/2021 

 
 

 O Prefeito de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e 
demais disposições atinentes à matéria, em conjunto Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado, 
nomeada pela Portaria nº 040, de 27 de janeiro de 2021. 

 
 
 RESOLVE: 
 
  
 TORNAR PÚBLICO: 
 
 

1º - O Gabarito Preliminar da Prova Objetiva, na forma do anexo. 
    
 
 
   Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Espigão Alto do Iguaçu - PR, 08 de março de 2021. 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito de Espigão Alto do Iguaçu - PR 

 
 
 

MARCIO BONELLA 
Presidente da Comissão Organizadora do Teste Seletivo Simplificado 

Município de Espigão Alto do Iguaçu – PR 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 
 
 
 

GABARITO PRELIMINAR 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 
 
 

GABARITO PRELIMINAR 
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E D I T A L  Nº 006 

DATA: 09/03/2021 

       

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO DO 
CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB 
(CACS-FUNDEB) 

 A Secretaria Municipal de Educação, em cumprimento aos dispositivos da 
Lei Municipal n. 818, de 03 de março de 2021, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Educação, CONVOCA, por meio do presente Edital, a 
comunidade escolar para Assembleia Geral de eleição dos membros do Conselho 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb (CACS-FUNDEB) para o 
mandato 2021/2022, a realizar-se nas dependências da Secretaria Municipal de 
Educação situada a Rua Uruguai, snº, nesta cidade, no dia 18 de março de 2021, 
conforme cronograma em anexo, atendendo aos protocolos sanitários em razão da 
pandemia do COVID-19. 

 Em consonância com o disposto no art. 6º da Lei Municipal n. 818, de 03 de 
março de 2021, o processo eletivo, a realizar-se na data supra, destina-se a 
escolha dos representantes da comunidade, sendo um membro Titular e seu 
respectivo Suplente, formado pelos segmentos abaixo descritos: 

“Art. 6º O CACS-FUNDEB será constituído por: 

I - membros titulares, na seguinte conformidade: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo 

menos 1 (um) deles da Secretaria Municipal de Educação; 
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b) 1 (um) representante dos professores da educação básica 

pública do Município; 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas 

públicas do Município; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-

administrativos das escolas básicas públicas do Município; 

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação 

básica pública do Município; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica 

pública do Município, devendo 1 (um) deles ser indicado pela 

entidade de estudantes secundaristas; 

g) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação- 

CME; 

h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei 

Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança 

e do Adolescente-, indicado por seus pares; 

i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 

j) 1 (um) representante das escolas do campo do Município.” 

 Os representantes descritos na alínea “a”, “g” e “h” do art. 6º, serão 
indicados pelos respectivos segmentos. Para as demais representações os 
membros serão eleitos entre os pares. O mandato será até 31 de dezembro de 
2022. 
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 1. Os candidatos cujas representações se dá por eleição entre os pares 
deverão se apresentar no dia e hora definidos no cronograma, munidos de 
documentos pessoais, indicar o segmento e concorrer ao pleito. 

 2. Os candidatos cujas representações se dá por indicação do segmento 
deverão ter seus nomes indicados por estes, via ofício físico, direcionado à 
Secretaria Municipal de Educação, informando o titular e suplente, nome completo 
sem abreviações de cada indicado, nº RG e CPF. Não há necessidade de 
apresentação dos indicados no dia da assembleia. 
   
 3. A eleição da mesa diretora (Presidente, Vice-Presidente e Secretário) do 
novo Conselho se dará oportunamente em dia e horário a ser definido e 
comunicado pela Secretaria Municipal de Educação aos eleitos. 

IMPEDIMENTOS 

 De acordo com o art. 7º, da Lei 818, de 2021, são impedidos de integrar o 
Conselho: 

 

“Art. 7º Ficam impedidos de integrar o CACS-FUNDEB: 

I - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem 

como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o 

terceiro grau; 

II - o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de 

assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados à 

administração ou ao controle interno dos recursos do Fundo, 
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bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins desses 

profissionais, até o terceiro grau; 

III - estudantes que não sejam emancipados; 

IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e 

exoneração no âmbito dos órgãos do Poder Executivo; 

b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder 

Executivo.” 

 

 Espigão Alto do Iguaçu, em 09 de março de 2021. 

 

 

 

SUSI MACIEL VELHO 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 
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CRONOGRAMA DE HORÁRIOS POR REPRESENTAÇÃO 

 

Horário Representação 

 

08:00 Representante dos professores da educação básica pública do 

Município 

 

09:00 Representante dos diretores das escolas básicas públicas do 

Município 

 

10:00 Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 

básicas públicas do Município 

 

11:00 Representantes dos pais de alunos da educação básica pública do 

Município 

 

13:00 Representantes dos estudantes da educação básica pública do 

Município, devendo 1 (um) deles ser indicado pela entidade de 

estudantes secundaristas 

 

14:00 Representantes de organizações da sociedade civil 

 

15:00 Representante das escolas do campo do Município 
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E D I T A L  Nº 007 

DATA: 09/03/2021 

       

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO DO 
CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 A Secretaria Municipal de Educação, em cumprimento aos dispositivos da 
Lei Municipal n. 504, de 03 de março de 2011, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Educação, CONVOCA, por meio do presente Edital, a 
comunidade escolar para Assembleia Geral de eleição dos membros do Conselho 
de Alimentação Escolar para o mandato 2021/2024, a realizar-se nas dependência 
da Secretaria Municipal de Educação situada a  Rua Uruguai snº, nesta cidade, no 
dia 19 de março de 2021, conforme cronograma em anexo, atendendo aos 
protocolos sanitários em razão da pandemia do COVID-19. 

 Em consonância com o disposto no art. 4º da Lei Municipal n. 504, de 03 de 
março de 2011, o processo eletivo, a realizar-se na data supra, destina-se a 
escolha dos representantes da comunidade, sendo um membro Titular e seu 
respectivo Suplente, formado pelos segmentos abaixo descritos: 

“Art. 4º -  O Conselho de Alimentação Escolar terá a 

seguinte composição: 

 

I- 1 (um) representante do Poder Executivo, indicado 

pelo Chefe desse Poder; 

II- 2 (dois) representantes dentre as entidades de docentes, 

discentes ou trabalhadores na área de educação, indicados 
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pelo respectivo órgão de classe, a serem escolhidos por meio 

de assembleia específica, registrada em ata, sendo que um 

deles deverá ser representado pelos docentes, e ainda, os 

discentes só poderão ser indicados e eleitos quando forem 

maiores de 18 anos ou emancipados. 

 

III - 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelos 

Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou 

entidades similares; escolhidos por meio de assembleia 

específica, registrada em ata; 

 

IV- 2 (dois) representantes indicados por entidades civis 

organizadas, escolhidos em assembleia específica, registrada 

em ata.” 

 O representante descrito na alínea “a” art. 4º, será indicado pelo respectivo 
segmento. Para as demais representações os membros serão eleitos entre os 
pares. O mandato será de 04 (quatro) anos. 

 1. Os candidatos cujas representações se dá por eleição entre os pares 
deverão se apresentar no dia e hora definidos no cronograma, munidos de 
documentos pessoais, indicar o segmento e concorrer ao pleito. 
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 2. A eleição da mesa diretora (Presidente e Vice-Presidente) do novo 
Conselho se dará oportunamente em dia e horário a ser definido e comunicado 
pela Secretaria Municipal de Educação aos eleitos. 

 Espigão Alto do Iguaçu, em 09 de março de 2021. 

 

 

 

SUSI MACIEL VELHO 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO 

 

CRONOGRAMA DE HORÁRIOS POR REPRESENTAÇÃO 

 

Horário Representação 

 

08:00 Representantes dentre as entidades de docentes, discentes ou 

trabalhadores na área de educação 

 

09:00 Representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos 

Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares 

 

10:00 Representantes indicados por entidades civis organizadas 

 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de recapagem e vulcanização de pneus usados de veículos e máquinas da frota 
municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com 
as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I 
deste Edital. 

Data de Abertura: 23/03/2021 
Horário: 09:00 horas 

Local: Sala de Licitações 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no Setor de 
Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484 e/ou no 
endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de março de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 18º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 105/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA:  AUTO POSTO CHMIEL LTDA. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 01 DE AGOSTO DE 2019 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO CHMIEL LTDA, RELATIVAMENTE AO 
FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S-10, OS QUAIS, A PARTIR DA DATA DE 
10/03/2021, PASSARÃO A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) ÓLEO DIESEL COMUM, BAIXA DE 
3,02%, PASSANDO O VALOR DE R$ 4,35 (QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) POR LITRO, 
AO VALOR DE R$ 4,22 (QUATRO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) POR LITRO E B) ÓLEO DIESEL 
S10, BAIXA DE 3,00%, PASSANDO O VALOR DE R$ 4,35 (QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO 
CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 4,22 (QUATRO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) POR 
LITRO. 
ASSINATURA: 09/03/2021. 
 

EXTRATO DE 13º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 106/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA:  AUTO POSTO CHMIEL LTDA. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 01 DE AGOSTO DE 2019 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM, O QUAL, A PARTIR DA DATA DE 09/03/2021, PASSARÁ 
A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) GASOLINA COMUM, AUMENTO DE 5,28%, PASSANDO O VALOR 
DE R$ 5,72 (CINCO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 6,02 (SEIS 
REAIS E DOIS CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 09/03/2021. 

 

  

Prefeitura municipal de 

PPOORRTTOO  BBAARRRREEIIRROO  

 

Rua das Camélias, 900 – Centro - CEP 85.345-000. 
CNPJ 01.591.618/0001-36 
Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@ porto ba rr e i ro . pr .g ov .b r  

 
DECRETO Nº. 070/2021. 
De 02 de março de 2021. 

  

EMENTA:  Nomeia Funcionário para ocupar em 
comissão. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI  VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 
 
 
 DECRETA: 
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento Nomeado o SRº.   JAISSOM 

BARTH ANDRADE ,  portador do RG nº. 10.354.829-2, inscrito no CPF nº. 

072.452.479-78, para o Cargo de Assessor Contábil.  

 

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 02 de março de 2021. 

 
   

 

 

     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº. 071/2021. 
De 02 de março de 2021. 

 

  

 EMENTA:  Exonera cargos em comissão.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA: 
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento exoneradas as servidoras 

abaixo relacionadas:  

Nome  Cargo  Data exoneração 

INDIMARA APARECIDA 

BONIFÁCIO  

DIRETOR DEP. DEFESA 

CIVIL 

02/03/2021 

HELENA GONÇALVES 

GANDIN 

CHEFE DA DIVISÃO DE 

ALIMENTAÇÃO E 

TRANSPORTE ESCOLAR 

02/03/2021 

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 02 de março de 2021. 

 
 

     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº. 072/2021. 
De 08 de março de 2021. 

 

 EMENTA:  Nomeia cargos em comissão.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA: 
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento Nomeados os servidores 

abaixo relacionadas:  

 

Nome  CPF  Cargo / Nível  

AGUIANE DALMORO DO 

NASCIMENTO 

054.231.899-77 Assessor de 

Planejamento/ C-3 

DAMACENO JOSE TESSARO 042.771.899-62 Diretor do 

Departamento de Meio 

Ambiente/ C-3 

ELIZANGELA ROTH 049.544.739-00 Chefe da Divisão de 

Alimentação e 

Transporte Escolar/C-4 

ERICA DOS SANTOS DO 

NASCIMENTO 

108.321.679-16 Diretor do 

Departamento de 

Patrimônio e 

Material/C-4 

GABRIEL FERNANDES DOS 

SANTOS  

071.897.939-76 Diretor do 

Departamento de 

Transformação e 

Industrial ização / C-3 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

HELENA GONÇALVES 

GANDIN  

333.426.019-49 Chefe da Divisão de 

Pedagogia e Ensino/C-3 

INDIAMARA BONIFACIO  080.458.409-51 Assessor de Assuntos 

Comunitários/ C-3 

JOICE KOLTZ BORCATE  091.484.849-62 Diretor do 

Departamento de 

Licitações e 

Compras/C-3 

MARIANE LUIZA POHREN 081.723.649-03 Diretor do 

Departamento de 

Defesa Civi l/ C-4 

OILSON ANGELO GANDIN  028.209.249-80 Diretor do 

Departamento de 

Engenharia e Projetos, 

Execução e 

Acompanhamento/  C-3 

VALDEMAR ELIAS GUIMARAES 022.973.169-41 Diretor do 

Departamento do 

Orçamento 

Participativo/ C-3 

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 08 de março de 2021. 

 

    

     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO N º 073/2021.  

De 08 de março de 2021.  

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre as medidas de  enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID -

19. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal 

de Porto Barreiro, Estado do Paraná,  no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei e,  

 

 Considerando que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante polít icas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação, na forma do art. 196, da Constituição Federal de 1988;  

Considerando que o índice de taxa de reprodução do vírus se 

encontra acima da média para a capacidade de leitos de UTI exclusi vos 

para COVID-19;  

Considerando que a expansão de leitos de UTI exclusivos para 

COVID-19 já se encontra em seu últ imo estágio, havendo falta de 

recursos humanos, insumos e equipamentos no atual panorama;  

Considerando a necessidade da atuação conjunta de toda 

sociedade para o enfrentamento da pandemia da COVID-19;  

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
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Município de Porto Barreiro. 
 

Considerando a iminência do colapso na rede pública e privada 

de saúde no Estado, ante o aumento do número de contaminados que 

demandam intervenção hospitalar;  

 

DECRETA: 

Art. 1º  Ficam acolhidas, no âmbito do município de Porto 

Barreiro, as determinações constantes do Decreto Estadual nº 

7.020/2021, o qual prorroga até às 05 horas do dia 10 de março de 

2021 a vigência do Decreto Estadual nº 6.983/2021, de 26 de fevereiro 

de 2021, como também restam acolhidas todas as demais medidas do 

Decreto Estadual nº 7.020/2021, de 05 de março de 2021, cujos efeitos 

terão vigência a partir das 20 horas do dia 10 de março de 2021, até às 

05 horas do dia 17 de março de de 2021.  

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com prazo de vigência limitado no Decreto Estadual nº 7.020/2021.  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 08 de março de 2021.  

 

 

     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 024/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE, cujo objeto 
é a contratação de empresa para prestação de serviços especializados na área de 
clínica geral, realizando atendimentos e demais serviços atinentes a área em 
regime de plantões junto ao Hospital Municipal Drº Auri Antônio Sanson de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - Data de Abertura: 23/03/2021. - Horário: 
09:00 horas. - Local: Setor de Licitações. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E 
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital 
e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: 
licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 09 de março de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 025/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO MENSAL, cujo objeto é 
a locação de 01 (um) veículo tipo van executiva teto alto, capacidade para 15 
(quinze) passageiros, motor diesel, potência de 129CV, direção hidráulica, ar 
condicionado, ano de fabricação igual ou superior à 2009, para uso da Secretaria 
de Administração do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - Data 
de Abertura: 23/03/2021. - Horário: 14:00 horas. - Local: Setor de Licitações. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado 
na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a 
Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de 
expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 09 de março de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 026/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO MENSAL, cujo objeto é 
a locação de 01 (uma) retroescavadeira hidráulica, motor diesel aspirado, 
potência de 85CV, ano de fabricação 2002, para execução das ações atinentes ao 
Programa Porteira à Dentro da Secretaria de Agricultura do Município de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - Data de Abertura: 24/03/2021. - Horário: 
09:00 horas. - Local: Setor de Licitações. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E 
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital 
e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: 
licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 09 de março de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 027/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a 
devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO 
JAIME DA LUZ, comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, cujo objeto a contratação de empresa para o fornecimento 
de urnas funerárias e de serviços de translado para atendimento das 
ações do Programa Auxílio Funeral da Secretaria de Assistência 
Social do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - Data 
de Abertura: 24/03/2021. - Horário: 14:00 horas. - Local: Setor de 
Licitações. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na 
Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 
sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: 
licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 09 de março de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 
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SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO  torna público que requereu 
do IAT – INSTITUTO ÁGUA E TERRA, a Renovação da Licença Ambiental 
Simplificada, com validade até 30 de Março de 2021, do LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL BELA VISTA, situado no Bairro Maria Augusta, na Cidade 
de Cantagalo, Estado do Paraná.  

 

 
 

PORTARIA Nº 04/2021 
 
 

DISPÕES SOBRE A PREVENÇÃO À PANDEMIA 
DA COVID-19 NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
  
CONSIDERANDO, as recomendações da Organização Mundial de Saúde (OMS) para a 
prevenção da COVID-19 e Decreto Estadual 6.983 de 26/02/2021. 

 

CONSIDERANDO, a situação peculiar do Poder Legislativo Municipal em que processos 
legislativos podem tramitar de forma eletrônica, o que admite a ampla e irrestrita utilização 
do tele trabalho. 
 
 CONSIDERANDO, o crescente número de casos positivos da doença em nosso Estado, e,  
a superlotação das UTI`s.    
 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Fica instituído que no período de 09/03/2021 à 12/03/2021, ficara fechado para 
atendimento externo o edifício da Câmara Municipal, ficando mantido o expediente interno 
escalonado dos servidores efetivos e comissionados, com a manutenção dos serviços de 
limpeza mínimos a serem disciplinados pela empresa terceirizada. 
 
§ 1º. É de obrigatoriedade dos servidores acessarem, diariamente, o e-mail funcional e 
manter canal de atendimento remoto (telefone, WhatsApp e ou Skype).   
 
§ 2º. Os servidores, apesar da dispensa do trabalho presencial, devem manter suas atividades 
regulares no horário de expediente, em regime de tele trabalho, cumprindo com zelo as 
atividades inerentes a suas funções.  
 
Art. 2º. Durante o período previsto no artigo supra, fica instituído regime de plantão entre os 
servidores desta Casa de Leis, devendo a respectiva escala ser confeccionada pelo setor do 
RH. 
 
§ 1º. No período do plantão legislativo obrigatoriamente devem se fazer presente no edifício 
da Câmara dois servidores, os quais devem realizar os atendimentos presenciais e repassar as 
devidas orientações quando ao funcionamento do Poder Legislativo Municipal. 
 
Artigo 3º. Fica mantida a sessão ordinária do dia 08/03/2021 da Câmara Municipal, restrita 
a participação de público, com horário definido entre as 19:00 hs às 19:50 hs.   
 

 
 

§ 1º. Em caso de necessidade poderão ser convocadas sessões extraordinárias, as quais 
deverão obedecer os critérios de segurança para o enfrentamento da Covid 19. 
 
Art. 4º - Fica autorizada a redução dos serviços terceirizados, sem prejuízos do 
pagamento integral dos correspondentes contratos, desde que as empresas contratadas 
não procedam à demissão dos colaboradores.  
 
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 08 de Março de 2021. 
 
 
 
 

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente 

 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

  
CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  

Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  
Fone:  (42) 3618  1006  

 
   

APROVOU O SEGUINTE 
 

LEI DE INICIATIVA LEGISLATIVA N. 02/2021 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Virmond/PR com fulcro no artigo 15, V, “g” do regimento 
interno da Câmara Municiapal, promulga e manda publicar o seguinte: 
 

LEI LEGISLATIVA N. 02/2021 
 

AAlltteerraa  aa  RReessoolluuççããoo  LLeeggiissllaattiivvaa  nn..  0011//22001177  
((PPllaannoo  ddee  CCaarrggooss  ee  SSaalláárriiooss  ddooss  SSeerrvviiddoorreess  
ddaa  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  VViirrmmoonndd//PPRR))  ee  ddáá  
oouuttrraass  pprroovviiddeenncciiaass..  
  

 Art. 1º. Fica recriado o cargo em comissão de Assessor de Imprensa da Câmara 
Municipal de Vereadores de Virmond/PR, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 
 

Paragrafo único. O presente cargo em comissão é de livre nomeação e 
exoneração. 
 
 Art. 2º. São atribuições do cargo de Assessor de Imprensa os constantes do anexo 
I desta Lei. 
 

Parágrafo único. Constitui-se em condição para a investidura no cargo de 
Assessor de Imprensa, ter concluído o ensino médio e apresentar ao menos 18 (dezoito) 
anos de idade quando da nomeação. 

 
Art. 3º. A remuneração mensal pela execução dos serviços constantes no art. 2º 

será de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), atualizados anualmente nos mesmos índices dos 
servidores públicos estáveis desta Casa. 

 
Art. 4º. Fica extinto o cargo comissionado de Assessor de Orçamento e Finanças 

criado pela Lei Legislativa n. 02/2019, sendo alterados os anexos I, II e III da Resolução 
Legislativa n. 01/2017 conforme constante no anexo II desta Lei.  
 

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta das 
dotações orçamentárias consignadas a Câmara Municipal de Virmond/PR. 

 
                           
                                        ANEXO I 
  

Atribuições: Responsabilizar-se pela publicidade e divulgação de todos os programas, 
obras e campanhas de caráter educativo, informativo e de orientação social; impedir a 
publicidade que caracterize a promoção pessoal de autoridades e servidores; coordenar os 
serviços de imprensa, relações públicas e publicidade das atividades da Câmara Municipal; 
incentivar a participação da sociedade das ações da Câmara Municipal; coordenar a 
produção de todo o material gráfico e audiovisual do Poder Legislativo; orientar e informar 
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a imprensa externa sobre os trabalhos oficiais; coordenar e realizar a atualização das 
páginas eletrônicas mantidas pela Câmara Municipal, fazendo a inserção de todo e qualquer 
documento em meio virtual feita pela Câmara, tanto no site oficial, portal da transparência 
ou qualquer outro espaço eletrônico que necessite ser alimentado, tanto por iniciativa do 
poder como por força de lei; responsabilizar-se pelas gravações e transcrições das atas das 
reuniões legislativas; exercer outras atividades correlatas. 

 
 

ANEXO II 
 

DO QUADRO DE PESSOAL  
CARGOS DE PROVIMENTO COMISSIONADO 

  
VAGAS  CARGO CARGA 

HORARIA 
NIVEL 

1 DIRETOR 40 HORAS DE 
2 ASSESSOR LEGISLATIVO 40 HORAS AL 
1 ASSESSOR DE IMPRENSA 20 HORAS AI 

 
 

 
 

TABELA DE COMISSÃO 
 

NÍVEIS CLASSE 
 ÚNICA 

DE 3.278,08 

AI 1.100,00 

ALP 1.903,38 

 
 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Virmond/PR, 08 de março 2021 
 
 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente 
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